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LEI No 014/2015 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

GABINETE DO PREFEITO 

·. 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 
MUNICÍPIO DE JOÃO LISBON MA, PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA, MA, JAIRO MADEIRA DE 

COIMBRA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas faz saber a todos os 

habitantes que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS 

Art. 1º - Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município de João Lisboa, para o 
exercício financeiro de 2016, compreendendo: 

I - o Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e 
entidades da administração municipal direta e indireta; 

li - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todos os órgãos, entidades, fundos da 
administração direta e indireta, instituídos e mantidos pelo Poder Público, vinculados à 
Seguridade Social; 

CAPÍTULO II 
DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL- CONSOLIDADO 

Art. 2º -Fica estimada a receita e fixada a despesa do Orçamento Fiscal e da Seguridade 
Social do Município de João Lisboa para o exercício financeiro de 2016, em R$ 
63.000.000,00 (sessenta e três milhões de reais), nos termos do art. 165, § 52 , da 
Constituição Federal, da Lei Complementar nº 101 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício de 2016, Lei nç 007 de 09 de julho de 2015, com a seguinte composição: 

I - o total do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Município de João Lisboa para o 
exercício de 2016, referente aos poderes Legislativo e Executivo, incluídos os fundos, é 
de R$- 63.000.000,00 (sessenta e três milhões de reais), sendo: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

GABINETE DO PREFEITO 

li - o total do Orçamento Fiscal do Município de João Lisboa para o exercício de 2016, 
referente aos poderes Legislativo e Executivo, incluídos os fundos é de R$ de R$ 
46.700.000,00 (quarenta e seis milhões e setecentos mil reais), e terá a seguinte 
composição: 

Órgão Valor R$ % 

1 - o Orçamento da Prefeitura Municipal de João Lisboa 22.320.000,00 35,43 

2 - o Orçamento da Câmara Municipal de João Lisboa 1.500.000,00 2,38 

3 - o Orçamento dos Fundos Municipal 22.880.000,00 36,32 

Total 46.700.000,00 74,13 

III - o total do Orçamento da Seguridade Social do Município de João Lisboa para o 
exercício de 2016, referente ao poder ExecutiYo, incluídos os fundos, é de R$ 
16.300.000,00 e terá a seguinte composição: 

Órgão Valor R$ % 

1 - o Orçamento dos Fundos Municipal 16.300.000,00 25,87 

Total 16.300.000,00 25,87 

Parágrafo Único - A importância correspondente a 50% (cinquenta por cento) do total 
previsto no caput deste artigo fica disponível para abertura de créditos adicionais 
suplementares, por ato do Chefe do Poder Executivo, para a cobertura de dotações 
orçamentárias com saldos insuficientes, inclusive quando for o caso, para a criação de 
novos elementos de despesas e novas fontes de recursos, usando como fontes de redução 
os recursos apresentados no art. 39 desta Lei. 

CAPÍTULO III 
DA RECEITA TOTAL DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Art. 32 - A Receita Total do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social para o exercício de 
2016 é de R$ 63.000.000,00(sessenta e três milhões de reais), decorrerá da arrecadação 
dos tributos municipais, demais receitas correntes, das transferências constitucionais e de 
receitas de capital, na forma da legislação vigente e das especificações constantes dos 
anexos desta Lei, além das receitas auferidas pelos, fundos e terão a seguinte composição: 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
GABINETE DO PREFEITO 

1 - RECEITA DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL - TODAS AS 

FONTES 
RECEITAS VALOR % 

1 - RECEITAS CORRENTES 55.666.700,00 88,03 

1. 1 - Receitas Tributarias 1.153.500,00 1,83 

.1.2 - Receitas de Contribuições 300.000,00 0,48 

1.3 - Receitas Patrimoniais 493.300,00 0,78 

1.6 - Receitas de Serviços I 7.000,00 0,01 

1. 7 - Transferências Correntes I 53.472.200,00 84,88 

1.9 - Outras Transferências Correntes 34.000,00 0,05 

2 - RECEITAS DE CAPITAL 11.043.420,00 17,87 

2.4- Transferência de Capital 11.260.000,00 17,87 

3 - DEDUÇÕES DAS RECEITAS (3. 720.000,00) 5,90 

3.1 - Deduções das Receitas de Transferências I (3. 720.000,00) 5,90 I 
TOTAL GERAL I 

i 63.000.000,00 100,00 

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA TOTAL DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Art. 4º- A Despesa Total do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, para o exercício de 
2016, é de R$ 63.000.000,00 (sessenta e três milhões de reais), será realizada de acordo 

com as discriminações constantes dos Anexos de Despesas desta Lei, à conta de recursos 
próprios e vinculados, da administração direta e indireta compreendendo os fundos, 
obedecerá a seguinte especificação: 

1 - DESPESA DO ORÇAMENTO FISCAL E SEGURIDADE SOCIAL - TODAS AS 

FONTES 
1.1 - POR ÓRGÃO E UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - RECURSOS TOTAIS 

ESPECIFICAÇÕES 
00.11 -CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

01.10- GABINETE DO PREFEITO 

03.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

04.10- SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

05.10 - SECRETARIA DE SAÚDE 

06. 10- SECRETARIA DE ASSIST:Ê:NCIA SOCIAL 

07.10- SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 

08.10 - SECRETARIA DE AGRICULTURA PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE 

09.10 - SECRETARIA DE ESPORTES TURISMO E LAZER 
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VALOR R$ 
1.500.000,00 

1.069.000,00 

2.735.000,00 

2.250.000,00 

50.000,00 

80.000,00 

8.210.000,00 

2.810.000,00 

590.000,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

GABINETE DO PREFEITO 

11.10- SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 93.000,00 

12.10- SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PROJETOS ESTRATÉGICOS 170.000,00 

13.10- SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO 120.000,00 

14.10 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 93.000,00 

15.10- FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 630.000,00 

20.04 - FUNDEB 26.000.000,00 

30.05 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 13.500.000,00 

40.06- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.800.000,00 

99.10 - RESERVA DE CONTIGÊNCIA 300.000,00 

Total das Unidades 63.000.000,00 

1.2- POR FUNÇÃO DE GOVERNO - RECURSOS TOTAIS 
ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

01 - LEGISLATIVA 1.500.000,00 

04- ADMINISTRAÇÃO 6.223.000,00 

06 - SEGURANÇA PÚBLICA 10.000,00 

08- ASSISTÊNCIA SOCIAL 2. 790.000,00 

09- PREVIDÊNCIA SOCIAL 350.000,00 

l O-SAÚDE 11.920.000,00 

12- EDUCAÇÃO 25.980.000,00 

13 - CULTURA 658.000,00 

15 - URBANISMO 3. 720.000,00 

17 - SANEAMENTO 1.570.000,00 

18 - GESTÃO AMBIENTAL 1.695.000,00 

20 - AGRICULTURA 905.000,00 

24 - COMUNICAÇÕES 209.000,00 

25 -ENERGIA 600.000,00 

26 - TRANSPORTE 2.600.000,00 
27 - DESPORTO E LAZER 340.000,00 

28- ENCARGOS SOCIAIS 1.630.000,00 

99 - RESERVA DE CONTIGÊNCIA 300.000,00 
Total das Unidades 63.000.000,00 

1.3 -POR CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA - RECURSOS TOTAIS 
I ESPECIFICAÇÕES VALOR R$ % 

- -+--- -----l 
1.1- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 32.074.000,00 50,91 
1.2- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 14.701.000,00 23,33 

1.3- INVESTIMENTOS 15.925.000,00 25,28 

1.4 - RESERVA DE CONTIGÊNCIA 300.000,00 0,48 
Total 63.000.000,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE}OÃO LISBOA 

GABINETE DO PREFEITO 

CAPÍTULO V 
DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES 

Art. Sº - Fica o Poder Executivo autorizado abrir créditos suplementares, até o limite de 
50% (cinquenta por cento) por ato do Chefe do Poder Executivo sobre o total da despesa 
previsto no caput do artigo 4º desta Lei, para a cobertura de dotações orçamentárias com 
saldos insuficientes, inclusive quando for o caso, para a criação de novos elementos de 
despesas e novas fontes de recursos; 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS 

Art. 6º - A fim de compatibilizar a execução da despesa fixada com a efetiva arrecadação 
da receita estimada, o Poder Executivo Municipal, quando da abertura do Orçamento de 
2016, fará a decomposição da despesa orçada, por elementos e por fontes de recursos, 
enquadrando-os aos seus respectivos órgãos e unidades orçamentárias. 

Parágrafo único - Em cumprimento ao que dispõe este artigo o Executivo Municipal 
poderá criar novos elementos de despesas e novas fontes de recursos, a Iterar o valor das 
dotações orçamentárias consignadas nos respectivos elementos de despesas, em até vinte 
por cento do total orçado, para maior ou para menor, mediante a transposição, o 
remanejamento ou a transferência de valores entre elementos de despe as, categorias de 
programação, projetos, atividades e/ou entre órgãos. 

Art. 72 - Fica destinado ao Poder Legislativo emendas de iniciativa Parlamentar no limite 
de um inteiro e um décimo (1,10%) da receita corrente líquida do exercício anterior, 
sendo que a metade deste percentual será destinada a ações e serviços públicos de 
educação e saúde. 

§ 12 - O Poder Legislativo terá 180 (cento e oitenta) dias após a publicação da Lei 
Orçamentária para enviar ao Poder Executivo as emendas prevista no caput deste artigo; 

§ 22 - Para fins do disposto no caput deste artigo, a execução da programação 
orçamentária será: 
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ESTADO DO MARAJill lÃ O 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

GABINETE DO PREFEITO 

I - demonstrada em dotações orçamentárias específicas da Lei Orçamentária Anual, 
preferencialmente a nível de unidade orçamentária vinculada à secretaria municipal 
correspondente à despesa, para fins de apuração de seus respectivos custos e prestação de 
contas; 

§ 3o - As importâncias devidas ao Poder Legislativo serão repassadas em parcelas mensais 
a título de transferências financeiras sucessivas, nos prazos previstos art. 29-A, § 2º, II , da 
Constituição Federal. 

Art. go - Na realização do Orçamento referente às despesas de capital, os investimentos 
em execução terão prioridades sobre novos projeto!>. 

Art. 9o - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal au torizado a efetuar correções de 
redação e valores referentes a projetos, atividades, elementos de despesas e fontes de 
recursos, sem, no entanto, alterar os valores tota1s consignados para cada projeto e/ou 
atividades aprovados. 

Art. 1(}!1 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar os 
Créditos Adicionais Especiais, abertos no decorrer do exercício. 

Art. 11° - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a efetuar as transposições, os 
remanejamentos e as transferências de recursos orçamentár ios de uma Categoria de 
Programação para outra ou de um órgão para outro, inclusive de um Programa de 
Governo para outro, até o limite de cinquenta por centos dos recursos previstos no caput 
do art. 1 o desta Lei. 

Art. 12°- São recursos hábeis para atendimento às au torizações de transferências, 
transposições e de remanejamentos incluindo as aberturas de créditos adicionais 
suplementares contidas nesta Lei, as anulações totais ou parciais de dotações ainda não 
comprometidas, o superávit financeiro do exercício anterior, o excesso e/ou o seu 
provável excesso de arrecadação apurado no exercício. 

Art. 13° As novas metas, as novas ações, as novas obras, os novos serviços, as aquisições 
de bens móveis e imóveis e demais investimentos, inclusive seus respectivos programas, 
que constam do Orçamento para o exercício financeiro de 2016 e que ainda não estão 
consignados ao Plano Plurianual do quadriênio 2014/2017, passam a integrar a Lei nº 19 
de 25 de novembro de 2013, que o aprovou. 
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GABINETE DO PREFEITO 

Art. 142 - Os recursos da reserva de contingência consignados no Orçamento da 
Prefeitura Municipal de João Lisboa, na ordem de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 
serão destinados, por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, a atender os passivos 
contingentes e os riscos fiscais, previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2016, 
aprovada pela Lei nº. 007 de 09 de julho de 2015. 

Art. 152- Os recursos da reserva de contingência destinados a cobertura dos riscos e 
eventos fiscais, caso não se concretizem até o dia 30 de novembro de 2016, poderão ser 
usados, por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, para abertura de créditos 
adicionais suplementares de dotações com saldos insuficientes, de conformidade com o 
art. 52 da Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Orçamento e Gestão. 

Art. 162 - Ficam agregados aos orçamentos do município os valores e• indicativos 
constantes nos anexos desta Lei. 

Art. 172 -Esta Lei entra em vigência em 1º de janeiro de 2016. 

GABINETE DO PREFEIT 
MARANHÃO, AOS 19 DIAS 

MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA, ESTADO DO 
OVEMBRO DO ANO DE 2015. 
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I I· I . o .11, DE 5 .NO\'EM BRO DE 201 S.Di:.põe sobre a a lteração 

dn ~üme da Rua Travessa do Loureoçào para Avenida João Arruda 

l ' dei ro e dá outras providências.O Senhor Hemando Dia~ de 
\1' ·.:do. Prefeito :-tur11cipal de Dom Pedro. Estado do \laranhão. 

n•• • ~o da~ atnbuições que lhe são asseguradas pela lcg•;- lação em 

'. ·• >r. Lei Orgânica n" Ol /20 14, Lei Federal n"6.454!1977 a let rada 

p.: Lei 11 12 781 20 IJ. fnz saber que, ouvido o PlenárÍI', a Ciimara 

\I tcipal aprm a e ele sanciona a segumte:Art. 1 ~ F1c:1 alterada o 

n""'~ da Ruu Travc:.sa do Lourcnçào paru Avenida João Arruda 

c ' dei ro, iniciando no cn•.ca•ncnto da BR 135 e pros~cguindo por 

~' nsào de aproximadamente O I (um ) quilômetro. Ar t. 2" O Chef~ 

do> ·'oder Executivo Muntcipal fará a aquisição da Placa alu~iva •• 

do:t~o.>m inaçào de que trata esta Lei.Art. 3" Esta Lei entra em vigor na 

d;lt,, de sua publicuçào. Art. 4° Revogam-se as disposições cn1 cono-ãrio. 

(I J 'lllete do Prefeito de nom Pedro (MA). 5 de nO'-'Cmhro de 2015. 

111 !{~A '\DO DIAS DE \lACEDO- Prefeno Mumcipal. 

PREFEITURA MUNIClPAL DE .JOÃO LISBOA-MA 

I I I '\0 014/2015. Estima a Receita e Fixa a Despesa do 'vtunictpio de 

1.,,,' Lisboa \1A. para o .:xercício financearo de 20 16. O Preteito do 

'vh.tl lcípio d~ .lo>ih> Lisboa, MA, JAIRO MADEIRA DE COIMBRA, 

11(1 "'o de ,u,.. :llribuições que lhe são conferidas faz sab.:: r a todos os 

hJ Hante~ .;uc a Câmara Municipal aprovou c eu sanciono a ~eguinte 

I , , CA PÍTUI.O I DAS DIS POSIÇÕES COMU\S. ,\ rt. t• - E:. ta 

L.:1 .:stima a receita e fixa a despesa do Município de João Ltshoa. para 

'' ;:,.:rcício financeiro de 2016. compreendendo: I- o Orçamento Fiscal, 

t.:krcnte ao~ Poderes do Município, seus fundos. órgão~ c entidade~ 

d.1 ,Jmim~traç;io municipal d ireta e indt reta: IT - ú On;am~:mo da 

'>..:<·uridade Social. abrangendo todos os órgãos, ent i dade~. fundos da 

.llh n mistr~ç5o dire ta e indi re ta, instituídos e mantido~ pelo Poder 

Pu >lico. \ inculado~ à Seguridade Social; CA PÍTt;LO 11 DO 

ORÇAME'ITO FISC.\ L E DA SEGURIDADE SOCI.\ L- CO:\

~OLIDADO Art. 2• -Fica estimada a recei ta e fixada a despe,:a do 

( lr,\lmento Fiscal e da Seguridade Social do Município de João Lisboa 

r•u , o exercício financeiro de 2016, em R$ 63.000.000.00 (sessenta c 

trc' milhões de reats). nos termos do art. 165. §5°. da Consti tuição 

I .:,,..:ral. da Lei Complementar n° I O I e da Lei de Darerri7co, Orçamcn

la'rt.IS para o C'\crcicio de 2016. Lei n° 007 de 9 de julho de 2015, com a 

'.:p1inte composição: I -o total do Orçamento Fiscal c da Seguridade 

'- ,, .11 do !\1unicípio de João Li~boa para o exercício de ~O 16. referente 

'""podere' Legislati\O e Executivo, incluídos os fundo~. c de RS-

1>\.fiOO.OOO.OO (se~senta e três milhões de reais). sendo: 11 • o total do 

< ,,,,1111ento Fi~cal do Municipio de João Lisboa para o .:1\crcicio de 

20 h, refert'!ltC ao,! Jderes Legislativo e Executivo, incluído~ os fundos e 

.t~ I \de R~ ·oo <)()().OO(quarentae seis mtlhõese setecento:. mil reais\. 

, h .1 a SC!!iilllte compo~iç~o: 

r Órí!ãO Valor R$ % 
I o Orçamento da Prefeitura Municipal de 

22.320.000.00 35.-B J• .1,> Lisboa 
2 · u Orçamento da Câmara Municipal de 

1.500.000,00 2,3R 
.Juào Lisboa 
~ o Orçamento dos Fundos Municipa l 22.880.000.00 36.32 
l utai 46.700.000.00 74,13 

11 1 o total do Orçamento da Seguridade Social do Município de João 
l •~boa paru o exercício de 20 16. referente ao poder Ex~:cu t i\O, inc luídos 
o' hmdos. é de RS 16.300.000.00 e terá a seguinte composiç~o: 

r 011!âO Valor RS I % 
I o Orçamento dos Fundos Municipa 16Joo.ooo.oo I 25,87 

1 )mal 16.30o.ooo,oo I 25,87 

0 .0. PLBLICAÇÚE!-1 DE TEIH'EIROS I 
Par:'tgra lt1 l'nitu- A impononcia corr,·,pon<tcntc a .'O'" (cinquenra 
por cen1u1 dv to tal pn:~ isto nu caput ck,l .: il l'l tl!O·fisa dhponivei pilra 
abenura d< aO:dlt('S adídonai!> suplem, liMe,, por ill<' on Chefe do 
Poder E,,.,ull \ o. para a col><!rtura de dot ~;,;:, ,,rçamelll.•lla~ com sal

do~ insuti..:~.: ntc ,. inclustvc quando for o ~·"<>. para a cn.u;.io de novos 
clemcmo~ <1.: d1:spesa,.! nov:ls fontes de •.:•'UfM)S, usando como fontes 

d..: rcduç?i, ··~ r.:cut~o' aprc;.entados no n • W Jc~ta Le1 C·\PÍTULO 
111 DA RI C~-lfA TOTAL DO OR( \ \ IE'\TO FI-..C AL E DA 

SEGL'RID \DE SO CIAL Art. J • - A 1,~>'-• t,l To:al '·" Orçamento 
I"Jscnl c d .. Scguridud.: So.: ial para ,, , . ~1-:lc: lo de 211 16 ~ de RS 
63.000 . 01111,00(~.:-;senta e tre, milhõe' '.: r.:;IÍ~). dect•l rl.'rú da a rre

caaaçào '''"tributos munictpdis. dem:u' 'c.:••a< corrc1 I C'>. das trans
ferência, ,,, n~t lll'CIOnaa~ c do: receita.; 1.: ·aprtal. na 1. ma da legts
laçào \·ig~.:• ll t.: 1.' J,, o,pcci ticuçõcs con"''ntc., dos an" '"~de~ ta Lei. 
a lém das r.,; .:.:11as auferi das pelo'>. lLti\Ô() :- e te r: .. , u seguinto.: 
..:omposi~,-.i ., I - R ECEITA DO ORÇ \\1 E'ITO FJ ~CAL E DA 
SEGt:Rif) \DF SOCIAL. TODAS \ '- 1-0'\TES 

R t:CEITMo \ALOR o/o 
I -RECE ITAS CORR ENTES 55.666.700,011 88,03 

I .I - Rcl:O:Ita:. Tributaria~ l ..!.:..! 53.500,00 1.8:1 
1.2 - Rc..:c':tas de C'ontribu•~·ões !-. 300.000.011 0,48 
1.3 - R c.: ,·Jta<. Patrimomats N\.300,011 0.7<: 

1 ó- R,·cc•ta' de Sen •c;o:- -.ooo.oo 0.01 
1.7 - Tr<ll h1e•én..:>as Correntes T ,_f-112.200.110 84.8R 
1.9 - Otur:,, 1 ransferênc1as <. orrente' Í ~4 .000,00 0,05 

2- REC fITAS DE CAPITAL ll.o43.420,UO 17,87 
:A - Tt,,u,fcr\:ncta J.: Ca_p1tal I 1.260.000.• oU ,-_!li 

3 - DE IH CÕES D AS RECEITAS (3 . 720.000.00) 5,90 

3.1 - Dl.'duçõcs das Receita' de J !3. -20.000,0U) 5.90 
Transfet.:nc ia'> 
T O TA l C:ERAL 63.000.000.00 100,00 

CAPÍTl I O 1\' DA DESPESA TOTAl 00 ORÇA \I E~-TO FIS
CA L E ll \ SEC l 1RIOAO F: SOCIAl. \rt. -i" - A Dc,J'~:~a Total do 

Orçament• • I 1<oc:al 1.' da '\cguridade Soei HI .,:,n '' .:xcrcíc11' de:!() 16. é de 
RS 63.1)(llliiOO.tl\l fse,,<'ntn e três milhõt, de reais). S<-' ·' ··ealizada de 

acordo n•on ,1, dtsc riminaçoc;; constanl· ' de" t\nexu d.: Despc-;as 
dc~ta Le1. ,a ..:uolla de recursos próprio> t: ' 1111:ulados , da ,,dministraçào 
direta c onJin:ta .:ompr..:cndendo os fundo, . obedcc.:ra a seguinte 
especifii.:to,.ao. I - DESPESA DO OI{Ç A \ IE. TO FISCAL E 
SEGURID \DE SOCIAL- TODAS AS I 0'\TES 1.1 - POR ÓRGÃO 
E l !t\10 -\ I' E ORÇAME;\!Tt\RIA- RFC'liRSOS TO'I '\ I , 

t::S PEC if'lCACOES \ ALOR RS 
00 11-C \\lA R\ \1L NICII'AL DE JO, Õ-11'\BOA I '00.000.00 
01.10-" \ BI:\l· TE DO PRFFEITO I 069.000.00 
03.10- 'I t RI T-\ RI ·\ 'vil 'I<.'IPAL [I \l>\11- '-,,000.00 
'JIS IR \I_ \0 L \10Dl:.RI\IILAÇ ÀO 
04.10 · \I C RI rARI A MUN IClPAL OI 11' .\N-

-.150 000.00 (AS F OR('AMENTO 
05.10-SI I Rl.T\RIÃ OF S\UDE -

f- 'O 1100.00 
06.10-Sll RET.-\RI.-\ DE ASSISTEJ\'Cl \ '>0CIAL ,(1.()1)0.00 

o-.1 0 · <,f l RLTARI-\ DE IMRA-ESI Rl Tl RA \.l i 0.000.00 
Oll. IO- \Il RI tARit\DI·AGRICUL I• R\ PRO-

' ~ I 0.000,00 DL;(' .\0 L NILIO AMBII:.NTE 
09.10-SI t'Rf-1 \RIA DF I"SPORTfS Tl Rl'-\10 

''lO 000.00 
1- LAZ~R 
11.10-SI <.R I I \RIA \1U:O..IC'IPAL DI Cl0URi\ •13.000.00 
1:!.10 ·\I C R r L\RI.\ MUJ'\IC IPAL DI GO\ ER-

I '0.000.00 NO I' p ~c ll f'TOS ESTR/\T FG ICOS 
13.10 · '- l l RI fA RI-'t D~ Cüt\TROLJ I'>: H RNO 120.000.0(1 
1-UO · \I C RI r \RI\ Dl LOUCA~ .\ O <l_l 000.00 
1510 - I I 'DO \1l''\ICIPAI DE CLI : I R\ 'o uoo.ou 
20.0-1 · I I 'DI:- U 21> ()()0.000.00 
~(1.05. l l '\DO MG:-.JICII'/\L DE SAL I>L I 1 '00.000,00 
40.06 · J l 'lDO \I U\I IC' IP.-\ l DE ASS•-. rt·'JC IA 

~ ~110 000.00 
'\OCI"I 
99.10- RL o.;LR\ 'A DI: CO' fiGEI\C I\ ;oo.ooo.oo 
Total da~ l nidRdcs 6-'.000.000 00 



D.O. PÚBLICAÇÔES DE TERCEIROS • 
I.'- POR FlJ :'IIÇÃO DE GOVERNO- RECU RSOS TOTAIS 

ESPECIFlCAÇÃO VALOR R$ 
Ol LEGISLATIVA 1.500.000.00 - ADMI'IISTRA( AO 0-l 6.223.000.00 

~ SEGl"f~ \;..;ÇA PUBLICA 10.000.00 
1))\ \ '>SI'. ,-1 ~CJA SOCIAL 2. 790.000.00 -

PRE\ It>ENC1A SOCIAL O•J 350.000,00 
lO SAUDE 11.920.000,00 

li2 EDUCAÇAO 25.980.000.00 
[1 Ct.:LTURA 65!\.000.00 
I' URBANISMO 3. 720.000.00 

' li SANEAMENTO 1.570.000.00 
H-;- GESTAO AMBI F' TAL 1.695.000.00 
::o AGR!CIJL TURA 905.000.00 

~ COMUNICAÇ012S 209.000.00 
I~:\ E'\ERGIA 600.000,00 -21 TRA~SPORTE 2.600.000.00 
1 27 DESPORTO E LAZER 340.000.00 

~ ENCARGOS SOCIAIS 1.630.000.00 
l)l) RESERVA DE c'ONTIGENCIA 300 000.00 
Total das Unidades 63.000.000,00 

1.3-POR CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA-RECURSOS TOTAIS 
r-

ESPECIFIC \ (ÕES \'ALOR RS •;. 
~-PESSOAL 1:. ENCARGOS SOCIAIS 3:!.074.000.00 50.91 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 14.701.000.00 2D3 
I J'\ VESTI\IENTOS 15.925.000.00 25,:!S 
~ RESERVA DE CO:-JTIGENCIA 300.000,00 0.-''< 
1 ro fA L 63.000.000,00 100.00 

C.\PÍTULO V DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉ
Dll OS SllPJ f\1(:\'T RES Art. s•- Fica o Poder b.ecuti,oauton
lath• abrir .:1.-:.uo~ suplementares. até o limite de 50"io (cinquenta por 
ccnl<i) por at0 do Chefe do Poder Executivo sobre o total da dcsp~.:sa 
pn.: h tO no caput do artigo 4° desta Lei, para a coberlura de d,>laçiic~ 
orçamentárias com saldos insuficicnles, inclusive quando for o ca-.o. 
para a criação de novos elementos de despesas c novas fontes de recur
,,h CAPÍTULO VIl DAS DISPOSIÇÕES CO~l'NS Art. 6"- A 
tim de compatibilizar a execução da despesa fixada com a eletiva an·e
cJli.H,:iio da receita estimada, o Poder Executivo Municipal. quando da 
ahcnura do Orçamento de 2016, fará a decomposição da despesa orça
Ja. ror elementos e por fontes de recursos, enquadrando-os aos seus 
r.:,p.:c livos órgãos e unidades orçamentárias. Parágrafo único - Em 
cumprimento ao que dispõe este artigo o Executivo Municipal poderá 
cna1 nO\'OS elementos de despesas e novas fontes de recursos. a h era r o 
'·''''I das dotações orçamentárias consignadas nos respccll~o, elemen
to, de çlespcsas. em até vinte por cento do total orçado. para maior ou 
para menor. mediante a transposição, o remanejamento ou a tran~fe
rên<la de valore:. entre ckmenros de despesas, categorias de programa
ção projetos. atividades e/ou enrre órgãos. Art. 7" - Fica des tinado ao 
Poder Legislativo emendas de iniciativa Parlamentar no limite de um 
mtc1m e um déc1mo t 1.1 0°·o) da receita corrente líquida do exercício 
amuJor. sendo que a metade deste percentual será desunada a açõc~ c 
,cn 1 ~os públicos de educação e saúde.§ I" -O Poder Lcgislati,·o terá 
I XO !Cento c oucnta) dia após a publicação da Lei Orçamentária para 
cn' 1.1r ao Poder Executivo as emendas prevista no caput deste artigo;§ 
2' - !'ora fins do disposto no caput deste artigo, a execução da progra
ma~.h1 orçamr••tárit~ sera:l- demonstrada em dotações orçamentárias 
c,pn1tica~ <!., Lei Orçamentária AnuaL preferencialmente a nível de 
LIIHdJdc orçamentária vinculada à secretaria municipal correspondente 
ú dc,pcsa. para fins de apuração de seus respectivos custos c prestação 
Jc t 1111as: * 3'' - A~ importâncias devidas ao Poder Legislativo serão 
rcr·"'adas ell}. parcelas mensais a tírulo de transferência~ financem1s 
~uct·,,Jvas, nos prazos previstos art. 29-A, § 2•. 11 , da Constituição 
Fe<kral. Art. 8"- Na tealitaçào do Orçamento referente à~ de~pesa~ de 
capnal. os im estimemo~ em execução terão prioridades ~obre no' os 
pro1.:tos. Art. 9o- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autori
;adn il efetuar correções de redação e valores referentes a projetos, 
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ali' idade' , lcmcnto:. de de;,pe~a, c t'ontc' d<' r, <'Urso,. ,, n. no entan
tú. iiltcrar '" 'uk11c> tot.us consignado, pal.ll\ld,l proj.:t.•, ,,u <111\ Ida
de~ apr.n alhh .. \rt. l O - f ica0 Chefe do l\1dcr l::xecuth" Municipal 
autorizad,, ''uplcmenrar os Créditos Adit1ona'' Especia ' · abcno~ no 
decorrer dul'\erc1cio. \ rt. l i -Fica o Chc:c <ll' Poder f\,·culivo <Hilo
ri7ado a etc lUar a<. trans-posiçôes. os rem:mcjamentos c :h transferên
cia~ de rccU! ,o~ 01 çamcntários de uma Ca1-:gon,1 de Prog1 <~mação para 
outra ou d, um órgão par,\ outro. inclus" c ,I.: lllll Program.1 de Go' cmo 
para outro .. 11.! o limite de cinqucnta por ... .:1\tll>nlos reClll ·ü~ prc1 istos 
no caput tJ,, .<11. I'' desta Lei. Art. 12- Sà(l ccur,os bábc1• para atendi
mento ã, 11tnnLaÇú,•, de transferê1 1:!' transp< 1çõcs c de 
rcmanej::un-:11!0~ me lu melo as abertura~ d • crcdJros aclll· lnnais suplc
mentan:s ..:omidas nl!sta Lei. a~ anulac;ô•> hlla1, ou par,·1a is de dota
~·õ.:~ aind.. 1:lo compr.unetidas. o super.' 11 l111ancein• do exercício 
anterior. o ,-,..:e~M' e ou o seu provável C'- l'..:~'" d.: arre<:albcào apurado 
no cxerdut• .'\ r i. 13 A~ 1\0vas metas, as mn u~ a~iks, as IIP\as obras. os 
novn, sen 11·os. as aqu1~1ções de bens mó'"' c lmó,·eis c demais inves
timentos. III<IU~I\ e seu' respectivos programa~. que con,!.lm do Orça
mento para o..:xercicio fi nanceiro de 2016 c qu~.: ;unda nà(> e~tão consig
nados ao Pluno Plurianual do quadriênio 2014/20 17, pas,am a integrar 
a Le1 n" I'! Jc 25 de nm embro de 2013. ,1ue ,, aprovou . \rt. 14 -Os 
recursos da 1.:~cna de wntingência consignado' no Orçam.:nto da Prc
tci tura :vtun iCipal de João Lisboa. na ordem dc RS 300.000.00 (trezen
tú~ mil rca•'l ,eriio dc<.tinados. por ato d<' l hde do Po<kr Executivo 
Municipal. .1 atender o, passi' os conting<:ntc', os riscn' liscais, pre
\'iSIO'o na ll'l de Dirdn;es Orçamentária' de 2tJ 16. apro' ada pela Lei 
n". 007 dL 0'1 de JUlho de :2015. \ r t. 15 C h 1<.:curso' d.1 rc:sc:n a de 
<.:únlmgênd,l Jt:,lm:uln~ a cob.:rtura dos 1 'd" ~ evento' liscai,. caso 
não se conm:ti7.cm ate o dia 30 t1e no\ cmhw de 20 I 6. poderão ser 
m.ados. p<'r ato do Chcll' do Poder Exccutll'o 'vlunicipal.para abertura • de créditos ,1dic10nais suplementares de d••t<IÇCe~ com saldo:; in~ufici-
ente~. de contorm1dade com o art. 5° da Ponana no 42, de 14 de abril de 
1999. do Jvl i niM~no do Orçamcn10 eGestàu. Arl. 16 - Fic.:,nn agregados 
a<h orçam~llto~ do municipio os valores ~ md1~..ativos ,,,n,tantc~ nos 
anexos de, r. l.e1. Art. 17-Esta Lei entra em\ 1gc:ncia em I" de jane1ro 
de 20 I 6. <,ahincte do Prefeito Mun icip.d de .João I 1'boa. Estado 
do Maranh.1o. aos 19 dias do mês de nll\em hro do .uw de :!015. 
JA IRO ~1-\0EIRr\ DE COIMBRA- P1.-tcuu \lunic1p.1 

ORDEM DE SERVIÇO 

ASSE:\lBLElA LEGJ LATJVA DO ES"I:-\00 DO ~ I \RANHÃO 

EXTRATO DA ORDEM DE SERVIÇO. REFEREN'I E AO PRO
C[, SO AD'fl ~ ISTRATIVO ~-· 546912015-ALEMA (ARP 003/ 
2015). OB.JETO: prestação de serviço, ,Jc remoção. ti11necimcnto e 
instalação de ~UI peles da~ dt:pendências ch• ..:di lk io sede J,1 Asscmblcia 
Lcgblatiu d,, :\laranh<io. PR,\ ZO: 40 (quar<.:nla) dias lit.:1s. contados 
da data de IWChunento da Ordem dt: Scn·i,., FORNEC~ I>ORA: rm
prcsa Di' 1llcx Projeto-; e Construções. \ \ LOR DOS ~ERVI('OS : 

R$ li 0.5'~.44 (c.:nlo c dc7 mil quinhen1 "c cmquenta L' o;ete rea1s c 
quarenta , quatro .:.:nta' os). ~OT.\ I) E E:\-1 P~ '\ HO: 
2015NEO~~l-\O,dc2Wl0 20 15. DATAO.-\ \SSI:'\ATURA: 19 1112015. 
ASSI~ATt RAS: ILÍDIO U :\1A FIALI IO Jll~IOR -c iestor Subs
tittuoda :\RI'. C \RLOS ALBERTO .\1.\R fi'IS DE. OUSA- Dire
tor Geral ct<1 A LEMA c Empresa Di,·itkx Projetos c ( onsrruções, 
CNPJ n"OI 2~4.959/000 1-45. São Lu1s M \, 2-l'de novembro de 2015. 
LUIZ FELIPE R.\BELO RIBEIRO- PmcuradorGeral 

PORTARIA 

PREFEITUR<\ " m l CIPAL 0[ RAPO .\ -MA 

PORTAR!\ CP 'l" B4, DE 31 DE J l 1.110 DE 201!'. O Prefeito 
Mnn1cipalll, Rupo~a. nou~o de ~uas arrib.u.;t~' legais.< ,pecialmente 
as que lhe ..:unferem o an. 66. incbos \ ' t: .\\ li da Lei 01 ~ãnica Muni
cipal e no:- 1..:rmo~ do art. 46" do E~tatuto .: R~.:gime Jurídico do~ Ser-


